


voluntário e leva um tempo estimado de duas horas semanais (fora do horário regular de trabalho).
A OCDE dará reconhecimento a esse trabalho com uma espécie de distintivo (badge) que indica
que a pessoa é curadora e, caso haja orçamento, ajudando a custear eventuais participações em
reuniões da Auditors Alliance. A plataforma será lançada em reunião no dia 24 de março, na
OCDE, em Paris. A OCDE aguarda o resultado desta consulta para que eu possa iniciar o trabalho
de construção da galeria de integridade ou buscar outro curador.
3 - Você estaria vinculado a outra pessoa, empresa, associação ou organização durante o
exercício dessa atividade ou enquanto perdurar essa situação? Se sim, indique o CPF ou
CNPJ da pessoa, o tipo de vínculo e demais informações sobre essa pessoa que considera
importantes.
Não.
4 - Essa pessoa física ou jurídica mantém algum vínculo com o órgão ou entidade em que
você trabalha? Se sim, descreva-o.
Sim
Tipo do Vínculo
A CGU firmou recentemente acordo de cooperação técnica com a OCDE, que tem dois de seus
produtos relacionados à coordenação-geral na qual trabalho atualmente: 1. "Fortalecimento das
Unidades de Gestão da Integridade e da Gestão de Riscos à Integridade" - Produto do PTO: 1.5
Fortalecimento das Estruturas de Políticas sobre a Boa Governança Pública (Fluxo de Trabalho 1)
2. "Aplicação da Perspectiva Comportamental a Políticas de Integridade específicas no Poder
Executivo Federal do Brasil" - Produto do PTO: 2.3 Promoção da Integridade na Definição de
Políticas (Fluxo de Trabalho 2). Nenhum dos produtos diz respeito à construção da plataforma
online para a qual fui convidada a atuar como voluntária. O extrato, publicado em DOU em 24-12-
2019, está disponível em anexo.
5 - Quais são as atribuições de seu cargo ou emprego público?
Analista técnico Administrativo do Ministério da Fazenda Atribuições: planejar, supervisionar,
coordenar, controlar, acompanhar e executar atividades técnicas e especializadas, de nível superior,
necessárias ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ministério da
Fazenda, bem como à implementação de processos e à realização de estudos e pesquisas na sua
área de atuação, ressalvadas as atividades privativas de carreiras específicas.
6 - Quais atividades você exerce efetivamente em sua atual lotação?
As principais atividades são: 1) Treinamentos e palestras sobre integridade pública e gestão de
riscos para a integridade para a administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 2)
Redação de materiais técnicos sobre integridade pública, e.g. Guia Prático das Unidades de Gestão
de Integridade, Guia Prático de Gestão de Riscos para a Integridade, Guia Prático de
Implementação de Programa de Integridade Pública, curso de educação à distância "Fundamentos
da integridade pública - prevenindo a corrupção". 3) Fornecimento de orientação quanto à
implementação de programas de integridade na administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.
7 - Você lida ou tem acesso a informações sigilosas ou privilegiadas no exercício de seu cargo
ou emprego público? Se sim, descreva-as.
Sim
Informações:
Conforme exposto em consulta anterior, não tenho uma orientação clara a respeito de ter ou não
acesso a informações privilegiadas. Acredito que poderiam ser consideradas informações
privilegiadas os riscos para a integridade submetidos pelos órgãos e entidades no âmbito do
monitoramento do cumprimento da Portaria CGU nº 57/2019. Em parte dos órgãos, as informações
sobre esses riscos podem dizer respeito a assuntos sigilosos e/ou serem relevantes ao processo
decisório (não saberia dizer sobre sua repercussão econômica ou financeira). Sou uma das pessoas
que têm acesso às respostas dos órgãos no monitoramento por meio de questionários no
LimeSurvey.
8 - No desempenho de sua função pública você exerce poder decisório (de forma individual
ou enquanto membro de colegiado) capaz de interferir (positiva ou negativamente) nos
interesses de pessoa física ou jurídica com quem pretende se relacionar em âmbito privado?
Se sim, descreva essa possível interferência.
Não.
9 - Descreva como a situação que suscita sua dúvida ou a atividade que você pretende exercer
poderia gerar um conflito entre seus interesses privados e o exercício de sua função pública.
Realização de atividade voluntária no âmbito da OCDE, como curadora de plataforma eletrônica,
relacionada ao tema integridade, mesma matéria na qual atuo na CGU.

Parecer 12 (1418392)         SEI 00190.100855/2017-04 / pg. 2



10 - A partir das informações prestadas, você gostaria de receber:
Autorização.
 

3. A servidora declarou não ocupar cargo em comissão (DAS ou equivalente).

4. Informa-se que dois arquivos foram anexados à solicitação (Extrato de Acordo de
Cooperação Técnica publicado no DOU e Informações sobre Auditors Alliance Community Platform).

5. Os elementos apresentados oferecem uma descrição suficiente para a emissão de opinião
quanto a potencial conflito de interesse envolvendo o caso em tela, atendendo aos requisitos de
admissibilidade contidos no art. 3º da Portaria Interministerial nº 333/2013, quais sejam: (i) a identificação
do interessado, (ii) referência a objeto determinado e diretamente vinculado ao interessado; e (iii) a
descrição contextualizada dos elementos que suscitam a dúvida.

6. É o relatório.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO
 

7. O caso concreto envolve consulta sobre possível existência de conflito de interesses, mais
detalhadamente, referente à atuação da servidora como curadora em plataforma on line versando sobre
integridade em projeto da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE. Tal
convite foi feito à própria servidora, como consta em e-mail enviado posteriormente, no caráter "private
individual", e não enviado à CGU em caráter institucional.

8. Apresentados os elementos fáticos referentes ao caso, cumpre-nos efetuar a análise a
respeito da existência ou não de conflito de interesses. Nesse sentido, cabe salientar que a análise e
manifestação restringem-se a esse escopo, não fazendo parte da nossa competência o pronunciamento
a respeito das demais incompatibilidades não relacionadas a conflito de interesses, inclusive quanto
a eventual impedimento legal.
9. A Lei de Conflito de Interesses,  no inciso I do artigo 3°, afirma que conflito de interesses
ocorre quando os interesses particulares do agente público podem comprometer o interesse coletivo ou
influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública (grifei).

Art. 3o  Para os fins desta Lei, considera-se:
I - conflito de interesses: a situação gerada pelo confronto entre interesses públicos e privados,
que possa comprometer o interesse coletivo ou  influenciar, de maneira imprópria, o desempenho
da função pública; e
II - informação privilegiada: a que diz respeito a assuntos sigilosos ou aquela relevante ao
processo de decisão no âmbito do Poder Executivo federal que tenha repercussão econômica ou
financeira e que não seja de amplo conhecimento público.

10. Em seu artigo 4°, impõe aos servidores o dever de agir de modo a prevenir ou impedir
possível conflito de interesses no desempenho da função pública, sendo que o conflito de interesses
independe da existência de lesão ao patrimônio público (grifei).

Art. 4o  O ocupante de cargo ou emprego no Poder Executivo federal deve agir de modo a
prevenir ou a impedir possível conflito de interesses e a resguardar informação privilegiada.

§ 1o  No caso de dúvida sobre como prevenir ou impedir situações que configurem conflito de
interesses, o agente público deverá consultar a Comissão de Ética Pública, criada no âmbito do
Poder Executivo federal, ou a Controladoria-Geral da União, conforme o disposto no parágrafo
único do art. 8o desta Lei.

§ 2o  A ocorrência de conflito de interesses independe da existência de lesão ao patrimônio
público, bem como do recebimento de qualquer vantagem ou ganho pelo agente público ou por
terceiro.

11. A referida Lei, em seu artigo 5°, complementa que configura conflito de interesses o
exercício de atividade que, em razão da sua natureza, seja incompatível com as atribuições do cargo,
inclusive a atividade desenvolvida em área ou matéria correlata (grifei).

Parecer 12 (1418392)         SEI 00190.100855/2017-04 / pg. 3



Art. 5o  Configura conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder
Executivo federal:
I - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada, em proveito próprio ou de terceiro, obtida em
razão das atividades exercidas;
II - exercer atividade que implique a prestação de serviços ou a manutenção de relação de
negócio com pessoa física ou jurídica que tenha interesse em decisão do agente público ou de
colegiado do qual este participe;
III - exercer, direta ou indiretamente, atividade que em razão da sua natureza seja incompatível
com as atribuições do cargo ou emprego, considerando-se como tal, inclusive, a atividade
desenvolvida em áreas ou matérias correlatas;
IV - atuar, ainda que informalmente, como procurador, consultor, assessor ou intermediário de
interesses privados nos órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
V - praticar ato em benefício de interesse de pessoa jurídica de que participe o agente público, seu
cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, e que possa ser por ele beneficiada ou influir em seus atos de gestão;
 VI - receber presente de quem tenha interesse em decisão do agente público ou de colegiado do
qual este participe fora dos limites e condições estabelecidos em regulamento; e
 VII - prestar serviços, ainda que eventuais, a empresa cuja atividade seja controlada,
fiscalizada ou regulada pelo ente ao qual o agente público está vinculado. 
Parágrafo único.  As situações que configuram conflito de interesses estabelecidas neste artigo
aplicam-se aos ocupantes dos cargos ou empregos mencionados no art. 2 o ainda que em gozo de
licença ou em período de afastamento.

12. Conforme exposto pela servidora e de acordo com os arquivos anexados, a CGU firmou
acordo de cooperação técnica com a OCDE e a servidora trabalha na área responsável por executar o
referido acordo. O acordo abrange o valor de € 649.491 (seiscentos e quarenta e nove mil e quatrocentos e
noventa e um euros), cerca de R$ 2.969.840,00 (dois milhões, novecentos e sessenta e nove mil e
oitocentos e quarenta reais) (2019NE000093). A servidora pleiteia realizar trabalho voluntário como
curadora na Auditors Alliance Community Platform, uma plataforma on-line da OCDE.

13. Sendo assim, do cotejamento das informações prestadas frente a Lei de Conflito de
Interesses, verifica-se que o caso se enquadra no inciso II do artigo 5º aliado ao § 2º do art. 4° do referido
normativo e, portanto, apresenta potencial conflito de interesses.

14. Registre-se, por fim, que o presente parecer se dá em sede de análise preliminar, a partir das
informações prestadas pela requerente, tendo em vista a função consultiva e preventiva da Comissão de
Ética da CGU. Isso porque situações divergentes das informadas e que possam caracterizar infrações à Lei
nº 12.813/2.013, com seus respectivos fatos probatórios, estão sujeitas à devida apuração disciplinar pela
área competente.

 

III. CONCLUSÃO
 

15. Diante do exposto, nos termos do inciso IV do art. 8° da Lei n° 12.813, de 2013,
regulamentado pela Portaria MP/CGU n° 333/2013, orienta-se à servidora que, em razão de potencial
relevante configuração de conflito de interesses, dada a situação fática apresentada, abstenha-se de atuar
como curadora da plataforma on-line de integridade da OCDE. Esclarece-se que, frente ao caso concreto
apresentado, não se vislumbra possibilidade de mitigação do potencial conflito de interesses identificado.

16. Haja vista o interesse desta Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor
orientação, sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer.

17. É o parecer.

18. À Comissão para apreciação e deliberação.

 

ROBERTA NOGUEIRA RECHIA
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Membro Titular, Relatora

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo acima e aprovou, por unanimidade, o
Parecer 12/2020/CE em reunião presencial ocorrida em 05/03/2020. Tal decisão, cujo resumo a seguir será
publicado na página da Comissão na IntraCGU, foi pelo não exercício da atividade privada pretendida, nos
termos do § 4º do art. 6º da Portaria MP/CGU n° 333/2013.

Trata-se de consulta realizada por servidor(a) com objetivo de consultar a possibilidade de exercício de
atividade privada durante vínculo com o Poder Executivo Federal, mais especificamente na prestação de
serviço de curadora de plataforma on-line  em projeto da Organização para Cooperação e
Desenvolvimento Econômico - OCDE . Em princípio, a relatora entendeu que os elementos apresentados
pela servidora oferecem uma descrição suficiente para a emissão de opinião quanto a potencial conflito
de interesse, conforme requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial MP/CGU n. 333/2013. Adiante, à
luz das informações prestadas e a fim de prevenir situação que possa comprometer interesse coletivo ou
influenciar de maneira imprópria o desempenho da função pública, orientou-se ao(à) servidor(a) que se
abstenha de atuar na atividade requerida, haja vista, os termos dos incisos II  do art. 5°da Lei de Conflito
de Interesses. A Comissão decidiu por unanimidade aprovar o parecer da relatora.
 

CÉSAR FONSECA RAMALHO

Secretário-Executivo da Comissão de Ética

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA NOGUEIRA RECHIA, Membro Titular da
Comissão de Ética, em 05/03/2020, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CESAR FONSECA RAMALHO, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 05/03/2020, às 21:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 08 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 1418392 e o código CRC 7AA5B468
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 1418392
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c) fornecer comentários construtivos aos membros da comunidade sobre seus envios;
d) acompanhar as conversas no fórum e interagir com os membros para mantê-los
envolvidos; e
e) monitorar e participar do fórum de discussão da Galeria, com o apoio da OCDE.

3. A interessada ressaltou que a CGU firmou recentemente acordo de cooperação técnica com
a OCDE que prevê dois produtos relacionados à coordenação-geral na qual trabalha atualmente,
ressaltando que nenhum dos produtos diz respeito à construção da plataforma online para a qual foi
convidada a atuar como voluntária:

a) "Fortalecimento das Unidades de Gestão da Integridade e da Gestão de Riscos à
Integridade" - Produto do PTO: 1.5 Fortalecimento das Estruturas de Políticas sobre a
Boa Governança Pública (Fluxo de Trabalho 1); e
b) "Aplicação da Perspectiva Comportamental a Políticas de Integridade específicas no
Poder Executivo Federal do Brasil" - Produto do PTO: 2.3 Promoção da Integridade na
Definição de Políticas (Fluxo de Trabalho 2).

4. A interessada informou que, enquanto Analista Técnico Administrativo do Ministério da
Fazenda (atual Ministério da Economia), tem como atribuições planejar, supervisionar, coordenar,
controlar, acompanhar e executar atividades técnicas e especializadas, de nível superior, necessárias ao
exercício das competências constitucionais e legais a cargo do Ministério da Fazenda (atual Ministério da
Economia), bem como à implementação de processos e à realização de estudos e pesquisas na sua área de
atuação, ressalvadas as atividades privativas de carreiras específicas. Acrescentou que, em sua atual
lotação, exerce como principais atividades:

a) Treinamentos e palestras sobre integridade pública e gestão de riscos para a
integridade para a administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
b) Redação de materiais técnicos sobre integridade pública, e.g. Guia Prático das
Unidades de Gestão de Integridade, Guia Prático de Gestão de Riscos para a Integridade,
Guia Prático de Implementação de Programa de Integridade Pública, curso de educação à
distância "Fundamentos da integridade pública - prevenindo a corrupção".
c) Fornecimento de orientação quanto à implementação de programas de integridade na
administração pública federal direta, autárquica e fundacional.

5. Acrescentou que, embora não tenha uma orientação clara a respeito de ter ou não acesso a
informações privilegiadas, acredita que poderiam ser consideradas informações privilegiadas os riscos
para a integridade submetidos pelos órgãos e entidades no âmbito do monitoramento do cumprimento da
Portaria CGU nº 57/2019, pois, em parte dos órgãos, as informações sobre esses riscos podem dizer
respeito a assuntos sigilosos e/ou serem relevantes ao processo decisório (não saberia dizer sobre sua
repercussão econômica ou financeira). Ressaltou que é uma das pessoas que têm acesso às respostas dos
órgãos no monitoramento por meio de questionários no LimeSurvey. Por fim, esclareceu que, no
desempenho de sua função pública, não exerce poder decisório (de forma individual ou enquanto membro
de colegiado) capaz de interferir (positiva ou negativamente) nos interesses de pessoa física ou jurídica
com quem pretende se relacionar em âmbito privado.
6. Em sua análise preliminar, registrada no SeCI em  5 de março de 2020, a Comissão de Ética
da CGU entendeu que, como a CGU firmou acordo de cooperação técnica com a OCDE e como a
servidora trabalha na área responsável por executar o referido acordo, o caso envolveria risco de
conflito de interesses, nos termos do inciso II do artigo 5º c/c § 2º do art. 4° da Lei nº 12.813/2013.
7. Por essas razões, a consulta foi encaminhada à Diretoria de Prevenção da CGU para
revisão, nos termos do § 4º do art. 6º da Portaria Interministerial nº 333/2013 c/c art. 1º da Portaria
STPC/CGU nº 1.705, de 17 de maio de 2019.
FUNDAMENTAÇÃO
8. Antes de adentrarmos na análise de mérito, é importante registrar que os elementos
apresentados na demanda atendem aos requisitos de admissibilidade contidos no art. 3º da Portaria
Interministerial nº 333/2013, quais sejam:

I - Identificação do interessado;








